
 

 
Ofício Circular nº 268/2024 – CGJUCGJ
 

Fortaleza, data da assinatura digital.
 

Aos(as) Excelentíssimos(as) Senhores Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes do Estado do Ceará
Aos(as) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) do Estado do Ceará
 
Assunto: Suposta falsificação de documentos
 
 

Excelentíssimos(as) Senhores(as),
 

 
 

Com os cumprimentos de estilo, venho por meio deste, COMUNICAR ao público em geral e às

autoridades interessadas, especialmente aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Juízes(as) Corregedores

(as) Permanentes e aos(às) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) das Serventias Extrajudiciais do

Estado do Ceará, o inteiro teor da Decisão remetida pela Corregedoria-Geral do Estado do Pará (Id. 4585298), 

a respeito de suposta falsificação de documento público apresentado perante a serventia do 1º Ofício de Canaã

dos Carajás/PA.
 

 
 

Atenciosamente,
 
 

Desembargadora Maria Edna Martins
Corregedora-Geral da Justiça do Ceará
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Intimação - processo nº 0002305-27.2024.2.00.0814

divjudiciaria.cgj <divjudiciaria.cgj@tjpa.jus.br>
Seg, 08/07/2024 13:37
Para: TJAM (corregedoria@tjam.jus.br) <corregedoria@tjam.jus.br>; corregedoria@tjal.jus.br <corregedoria@tjal.jus.br>; 
coger@tjac.jus.br <coger@tjac.jus.br>; TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ - CORREGEDORIA
<corregedoria@tjce.jus.br>; Secretaria das Corregedorias <seccorregedorias@tjba.jus.br> 

1 anexos (6 MB)
PROCESSO Nº 0002305-27.2024.2.00.0814.pdf;

Senhor (a) Corregedor (a),

Encaminho a Vossa Excelência, cópia do processo nº 0002305-27.2024.2.00.0814, para ciência e os
devidos fins de direito.

Atenciosamente,

DIVISÃO JUDICIÁRIA DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COMPLEXO ARQUITETÔNICO SEDE - TÉRREO PRÉDIO ANEXO
AV: ALMIRANTE BARROSO, 3089 - BAIRRO SOUZA
BELÉM-PARÁ CEP: 66.013-710
E-MAIL: divjudiciaria.cgj@tjpa.jus.br
Fones: (91) 3205-3556 / 3205-3523 / 3205-3589
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Ofício 09/2024 

Canaã dos Carajás, 22 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

Eu, Kélcio Bandeira Barra, tabelião e registrador do Cartório do 1º Ofício de 
Canaã dos Carajás-PA, venho por meio deste, comunicar suposta ocorrência de fraude conforme 
narrado abaixo:  

No dia 15 de maio foi apresentado pelo Sr. Michel Melo dos Santos, RG 95397 
SSPPA/PA, CPF 012.354.132-84, minuta de substabelecimento de suposta procuração pública, 
que aparentemente teria sido lavrada junto ao Cartório de Ofício Único da Cidade de 
Benevides/PA,  contudo, como critério de segurança adotado pela Serventia do Primeiro Ofício 
de Canaã dos Carajás/PA, foi feita a checagem do selo de segurança utilizado na suposta 
procuração, sendo constatado que tal selo foi utilizado em ato lavrado em outro cartório, qual 
seja o Cartório de 1º Ofício de Notas e Protesto de Ananindeua.  Ato continuo, entramos em 
contado com o Cartório do Primeiro Ofício Único de Benevides/PA, onde nos fora informado, 
por e-mail datado de 20 de maio de 2024, que não houve a lavratura da procuração pública 
informada, motivo pelo qual, abrimos Boletim de Ocorrência a fim de informar as autoridades 
policiais a possível prática de crimes.  

Informamos que toda documentação apresentada segue em anexo para as 
devidas providências de praxe. 

Por fim, continuamos à disposição para qualquer esclarecimento.           

Atenciosamente,  

 

 
   




























